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Data 26 de maio de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

RETENÇÃO NA FONTE. MINISTROS DE CONFISSÃO RELIGIOSA.  

Estão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na Fonte os valores 
despendidos pelas entidades religiosas com ministros de confissão 
religiosa, conforme a tabela progressiva do IRRF. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 3.000, de 1999, Regulamento do Imposto 
de Renda (RIR/99), art. 167 c/c o art. 628. 

 

 

Relatório 

A interessada, acima identificada, entidade religiosa sem fins lucrativos, dirige-
se a esta Superintendência para formular CONSULTA sobre a isenção do Imposto sobre a 
Renda em relação aos rendimentos recebidos por Ministros de Confissão Religiosa. 

2.  Cita a Lei nº 13.137, de 2015, que, em seu art. 7º, incluiu o § 14 no art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 1991, afirmando que o § 13 desta lei dispõe que os rendimentos dos ministros 
religiosos não configuram remuneração direta ou indireta, concluindo que a renda de ministros 
religiosos, padres e pastores estariam isentos do imposto sobre a renda. 

3.  Assim, indaga sobre a correta interpretação da Lei nº 13.137, de 2015, 
questionando se as entidades religiosas, às quais estão vinculados tais ministros de confissão 
religiosa, estão desobrigadas à retenção e ao recolhimento do imposto sobre a renda. 

 

Fundamentos 

4.  Inicialmente, da análise da Lei nº 8.212, de 1991, citada pela consulente, 
depreende-se que o art. 22, em seu § 13, define que não se considera remuneração direta ou 
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indireta, para os efeitos dessa Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas com 
ministro de confissão religiosa, em face do seu mister religioso ou para sua subsistência, desde 
que não dependam da natureza e da quantidade de trabalho executado. Observe-se que o 
disposto no referido parágrafo possui efeitos para essa Lei, ou seja, para os dispositivos nela 
contidos, relacionados à Seguridade Social. 

5.  Assim, em relação ao INSS, sobre este tipo de pagamento não incide nenhuma 
contribuição, pois não se trata de remuneração, direta ou indireta. No entanto, cumpre salientar 
que o ministro religioso é considerado segurado obrigatório da Previdência Social na qualidade 
de contribuinte individual (Decreto nº 3.048, de 1999). Desta forma, do valor recebido, caberá 
ao próprio ministro, como contribuinte individual, o recolhimento da sua contribuição, que 
corresponderá a 20 % sobre o valor por ele declarado, observados os limites mínimo e máximo 
de salário de contribuição. 

6.  A Lei nº 13.137, de 2015, alterou a redação do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, 
acrescentando, no § 14, dois incisos para efeito de interpretação do § 13, com o intuito apenas 
de esclarecer melhor o assunto. Mas, conforme já exposto, o § 13, e conseqüentemente o § 14, 
trazem definições para os efeitos da Lei nº 8.212, 1991, que trata da Seguridade Social, e, 
portanto, não trata do imposto sobre a renda. 

7.  Desta forma, não há como se extrair do contido na Lei nº 13.137, de 2015, a 
conclusão sobre a obrigatoriedade ou não da retenção do imposto de renda sobre os 
rendimentos pagos aos ministros religiosos. 

8.  Observe-se que os ministros religiosos não têm vínculo empregatício com a 
pessoa jurídica pagadora (igreja, etc.), pois inexiste contrato de trabalho com a organização 
religiosa, sendo os valores por eles recebidos caracterizados como rendimentos do trabalho não 
assalariado. 

9.  O disposto no art. 167 c/c o art. 628, ambos do Decreto nº 3.000, de 1999, 
Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), determina a retenção do Imposto de Renda na 
Fonte para os rendimentos do trabalho não assalariado, pagos por essas entidades, como se 
observa a seguir: 

“Art. 167. As imunidades, isenções e não incidências de que trata este 
Capítulo não eximem as pessoas jurídicas das demais obrigações previstas 
neste Decreto, especialmente as relativas à retenção e recolhimento de 
impostos sobre rendimentos pagos ou creditados e à prestação de 
informações (Lei nº 4.506, de 1964, art. 33). 

Parágrafo único. A imunidade, isenção ou não incidência concedida às 
pessoas jurídicas não aproveita aos que delas percebem rendimentos sob 
qualquer título e forma (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 31). 

(...)  

Art. 628. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na 
forma do art. 620, os rendimentos do trabalho não-assalariado, pagos por 
pessoas jurídicas, inclusive por cooperativas e pessoas jurídicas de direito 
público, a pessoas físicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, inciso II). (grifos 
acrescidos) 
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10.  Portanto, os valores recebidos pelos ministros religiosos estão sujeitos à 
incidência do Imposto sobre a Renda na Fonte e na Declaração de Rendimentos das pessoas 
físicas beneficiárias, visto que não gozam de imunidade ou isenção (exceção feita, obviamente, 
aos valores pagos dentro do limite de isenção da tabela progressiva do IRRF). 

Conclusão 

11.  À vista do exposto, responde-se à consulente que, sobre a importância paga aos 
ministros de confissão religiosa, incide o Imposto de Renda na Fonte, conforme a tabela 
progressiva do IRRF, devendo a consulente aplicar a tabela e reter o valor correspondente, o 
qual deverá ser recolhido por meio de guia própria (DARF). 

Propõe-se o encaminhamento deste processo ao SEORT/DRF/Vitória-ES, para 
dar ciência à consulente e demais providências cabíveis. 

À consideração superior. 

 
Assinado digitalmente 

 RAQUEL PEREIRA CASTANHEIRA 
 Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 

De acordo. Encaminhe-se à Coordenação de Tributos sobre a Renda, Patrimônio 
e Operação Financeira - Cotir. 

 
Assinado digitalmente 

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI 
Auditor-Fiscal da RFB - Chefe da Disit – 9ª RF 

 
De acordo. À consideração do Coordenador-Geral da Cosit. 

 

 
Assinado digitalmente 

CLÁUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Auditora-Fiscal da RFB – Coordenadora da Cotir 

Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à 
consulente. 

 
Assinado digitalmente 

FERNANDO MOMBELLI 
Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador-Geral da Cosit 


